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01/16, do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT); em atenção
ao teor do Parecer nº 340/2012/CEP/CONJUR-MJ/CGU/AGU, bem como ao disposto nos
Processos SEI/PRF nº 08650.011897/2018-91, nº 08650.003563/2017-63 e nº
08650.000274/2011-17; com fulcro na Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, que
regula a jornada de trabalho e assegura ao motorista profissional o intervalo de
repouso diário de 11 (onze) horas, a cada 24 (vinte e quatro) horas; Tendo em vista
os esforços governamentais para prevenção e redução de acidentes, bem como o Plano
de Ação Global da Organização das Nações Unidas (ONU), para a Década de Ação pela
Segurança no Trânsito (2011-2020), no qual o Brasil está inserido; considerado o
aumento significativo do fluxo de veículos durante os feriados e festas nacionais e
regionais; considerando que compete à Polícia Rodoviária Federal executar ações de
prevenção de acidentes de trânsito, estabelecendo, inclusive, horários de circulação
para veículos especiais; e em observância às informações trazidas nos autos do
processo nº 08650.015497/2019-36, resolve:

Art. 1º Proibir, na forma do Anexo à presente Portaria, o trânsito de
Veículos ou Combinações de Veículos, passíveis ou não de Autorização Especial de
Trânsito (AET) ou Autorização Específica (AE), cujo peso ou dimensão exceda qualquer
um dos seguintes limites regulamentares:

I- largura máxima: 2,60 metros;
II- altura máxima: 4,40 metros;
III- comprimento total de 19,80 metros; e
IV- Peso Bruto Total Combinado (PBTC) para veículos ou combinações de

veículos: 57 toneladas.
§ 1º A restrição abrange o trânsito de Combinações de Veículos de Carga

(CVC), Combinações de Transporte de Veículos (CTV) e Combinações de Transporte de
Veículos e Cargas Paletizadas (CTVP), ainda que autorizadas a circular por meio de
Autorização Especial de Trânsito (AET) ou Autorização Específica (AE).

§ 2º A restrição abrangerá apenas os trechos rodoviários de pista simples,
com exceção dos trechos específicos estabelecidos no Anexo da presente Portaria.

§ 3º Nos Estados do Acre e Roraima não haverá restrições de circulação.
Art. 2º O descumprimento desta Portaria constitui infração de trânsito

(Código 574-61), prevista no artigo 187, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. O veículo autuado estará liberado para circulação quando
do término do horário da restrição.

Art. 3º O Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, com fundamentos
fáticos e técnicos, poderá flexibilizar, em trechos sob sua circunscrição e horários
específicos, o trânsito dos veículos ou combinações de veículos descritas no artigo 1º,
devendo, necessariamente, comunicar sua decisão à Diretoria de Operações - DIROP,
da Polícia Rodoviária Federal - PRF.

Art. 4º Os casos omissos serão dirimidos pela DIROP/PRF, com subsídios
fáticos e técnicos dos Superintendentes da Polícia Rodoviária Federal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ANEXO I

. O P E R AÇ ÃO DAT A DIA HORÁRIO DA RESTRIÇÃO

. C A R N AV A L 21/02/2020 Sexta-feira 16:00 às 22:00

. 22/02/2020 Sábado 06:00 às 12:00

. 25/02/2020 Terça-feira 16:00 às 22:00

. 26/02/2020 Quarta-feira 06:00 às 12:00

.

. SEMANA SANTA 09/04/2020 Quinta-feira 16:00 às 22:00

. 10/04/2020 Sexta-feira 06:00 às 12:00

. 12/04/2020 Domingo 16:00 às 22:00

.

. DIA DO TRABALHO 30/04/2020 Quinta-feira 16:00 às 22:00

. 01/05/2020 Sexta-feira 06:00 às 12:00

. 03/05/2020 Domingo 16:00 às 22:00

.

. INDEPENDÊNCIA 04/09/2020 Sexta-feira 16:00 às 22:00

. 05/09/2020 Sábado 06:00 às 12:00

. 07/09/2020 Segunda-feira 16:00 às 22:00

.

. NOSSA SENHORA
A P A R EC I DA

09/10/2020 Sexta-feira 16:00 às 22:00

. 10/10/2020 Sábado 06:00 às 12:00

. 12/10/2020 Segunda-feira 16:00 às 22:00

.

. FINADOS 30/10/2020 Sexta-feira 16:00 às 22:00

. 31/10/2020 Sábado 06:00 às 12:00

. 02/11/2020 Segunda-feira 16:00 às 22:00

.

. FIM DE ANO 24/12/2020 Quinta-feira 16:00 às 22:00

. 25/12/2020 Sexta-feira 14:00 às 22:00

. 31/12/2020 Quinta-feira 16:00 às 22:00

. 01/01/2021 Sexta-feira 14:00 às 22:00

. RESTRIÇÃO APLICÁVEL APENAS AOS ESTADOS DA BAHIA, PARAÍBA, PERNAMBUCO E
RIO GRANDE DO NORTE

. FESTEJOS JUNINOS 23/06/2020 Terça-feira 16:00 às 22:00

. 24/06/2020 Quarta-feira 12:00 às 20:00

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 1.470, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.009179/2008-38, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DORYS DEISY VARGAS CUELLAR, de nacionalidade
boliviana, filha de Feliz Vargas e Elvira Cuellar, nascida em Montero, no Estado
Plurinacional da Bolívia, em 17 de abril de 1978, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze)
anos e 8 (meses), a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.509, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08205.300365/2016-12, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DEISY NATALY HERNANDEZ GOMEZ, de
nacionalidade colombiana, filha de Carmen Martinez, nascida na República da Colômbia,
em 22 de agosto de 1987, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 4 (quatro) anos, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.510, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08001.004537/2016-16, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DANNY GUILLERMO ANDRADE PASTOR ou
DANNY GUILLERMO ANDRADE PASTOS, de nacionalidade peruana, filho de Vitor Andrade e
de Virginia Pastos, nascido na República do Peru, em 24 de agosto de 1966, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 3 (três) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.511, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo no 08018.002131/2015-39, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, NAGIB SALIM KASSIM, de nacionalidade
tanzaniana, filho de Salim Kassim e de Mize Ji Ali ou Juma, nascido na Tanzânia, em 13 de
dezembro de 1968, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir
de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.512, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.009067/2012-74, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, PEDRO ANTONIO PENAFIEL CHENCHE, de
nacionalidade equatoriana, filho de Ramon Penafiel Gomes e de Assucena Berenice
Chenche, nascido na República do Equador, em 10 de maio de 1976, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 9 (nove) anos e 10 (dez) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Nº 1.513 - Conceder a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, às pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal,
e em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo Decreto
nº 9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo
único do referido artigo:

AHMED MOHAMED AHMED WAER - F220610-C, natural da Líbia, nascido em
28 de agosto de 2016, filho de Mohamed Ahmed Alasmar Waer e de Abrar Mohsen
Ramadhan Abu Khres, residente no Distrito Federal (Processo n° 08280.021017/2019-21)
e

SANTIAGO AUGUSTO ESPITIA CORDERO - G258986-C, natural da Venezuela,
nascido em 26 de dezembro de 2011, filho de Jennifer Espitia Cordero, residente no
Estado do Rio Grande do Sul (Processo n° 08444.002240/2019-50).

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:


